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INFORME 043/2014 da FENTECT - Brasília, 11 de abril de 2014. 

FENTECT SE REÚNE COM DIREÇÃO DA ECT  

 

AOS SINDICATOS FILIADOS, 

AOS TRABALHADORES DE BASE E  

À DIRETORIA COLEGIADA 

 

 

 

Companheiros e companheiras, 

 

Enfim, a direção da ECT se reuniu com membros da FENTECT para discutir os problemas da 

categoria. A reunião, solicitada pela FENTECT em 13/03, aconteceu somente anteontem (09/04) 

e contou com a participação de Idel Profeta e de outros membros da VIGEP (Vice-Presidência de 

Gestão de Pessoas). 

Na pauta, o pós-greve/compensação das horas, a situação dos companheiros anistiados que foram 

desligados pela ECT recentemente e também discussão preliminar sobre a conformação de mesas 

temáticas para debater temas como Anistia, SD, Casa Própria, conforme Cláusula 46 do dissídio 

vigente.   

 Pós-Greve/Compensação das Horas da Greve: De início, expusemos todos os abusos e 

ilegalidades cometidos pela ECT em relação às compensações das greves de 2013 e 2014. 

Fizemos a proposta de que os trabalhadores “limpem a casa” e que a ECT abone as horas 

pendentes.  

Caso não seja possível, exigimos que a empresa cumpra o que foi determinado na sentença 

normativa e não convoque para compensação aos sábados, que a quantidade de horas a 

compensar se baseie exclusivamente nos dias efetivamente não trabalhados (não contabilizando 

sábados, domingos e feriados), inclusive, em relação à greve de 2013, e que seja aplicado o 

critério de proporcionalidade nos descontos para os trabalhadores que não ficaram os 43 dias em 

greve. Além disso propusemos que o desconto de 15 dias seja efetuado em 3 parcelas de 5 dias 

(abril, maio, junho). 

Solicitamos ainda que a ECT devolva imediatamente os valores ilegalmente descontados já 

neste mês aos trabalhadores de Ribeirão Preto, Bahia, Roraima, Rio de Janeiro, Ceará e outros. 

Houve casos em que se chegou ao absurdo de trabalhador receber holerite negativo por conta dos 

desmandos de gestores da empresa.  

Sobre estes assuntos os dirigentes da ECT se pronunciaram dizendo que, sem maiores 

expectativas, levarão as reivindicações para análise da presidência da empresa. Em relação à 

quantidade de dias a compensar, sinalizaram que devem obedecer à determinação judicial de 

reposição somente dos dias não trabalhados, mas ainda nos responderão oficialmente.  
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Quanto aos descontos indevidos no mês de março, o Sr. Idel Profeta disse que não houve 

orientação da VIGEP neste sentido e que irá rever esses descontos. Para a FENTECT a decisão 

do TST foi clara neste sentido, reconhecendo que todos os requisitos para deflagração da greve 

foram cumpridos, portanto, não aceitaremos tratamento diferenciado e perseguições políticas.  

 Desligamento dos Anistiados: Questionamos o desligamento de mais de 30 

companheiros/as dos Estados de MT, DF, BA, RS e SP que já haviam conseguido a anistia na lei 

8878/94 (Plano Collor) e que foram sumariamente desligados dos quadros da ECT nesta semana. 

O Sr. Idel Profeta disse que isso se deveu a uma auditoria feita pela CGU (Controladoria Geral da 

União) na folha de pagamento da ECT e que estes trabalhadores não deveriam estar nos quadros, 

devido à cassação de liminar que revogou estas anistias.  

Perguntamos se havia possibilidade de acordo administrativamente para a readmissão destes 

trabalhadores e o Sr. Idel disse que não há. A FENTECT encaminhará, junto com os sindicatos, 

as medidas necessárias para anulação dos desligamentos. 

 Cláusula 46: Anistia, SD, Casa Própria: O dissídio coletivo vigente prevê a realização 

de mesas temáticas entre FENTECT e ECT acerca dos temas acima. Nesta reunião tratamos deste 

assunto preliminarmente, tentando chegar a um consenso sobre a quantidade de membros que 

comporão estas comissões, porém, sem êxito. A empresa iniciou uma rápida explanação sobre 

debates feitos anteriormente acerca destes temas e a FENTECT solicitou que este assunto fosse 

tratado posteriormente, após discussão interna na Federação. 

Nos próximos dias deverá ocorrer uma nova reunião para se tentar chegar a um acordo sobre os 

pontos elencados nesta reunião. A FENTECT ressalta a importância da negociação, o que, 

infelizmente não tem ocorrido nos últimos tempos devido à intransigência da ECT no último 

período.  

Em relação às convocações, por hora, orientamos os trabalhadores a seguirem a orientação 

anterior da FENTECT, contida no Informe 40, para compensação de até 2 horas diárias, 

somente de segunda a sexta-feira e aposição de ressalva em caso de impossibilidade de 

comparecimento no ato da convocação.  

Vamos permanecer alertas, pois não permitiremos perseguições e abusos por parte da ECT no 

pós-greve, tampouco demissões de trabalhadores, e caso isso continue a ocorrer vamos organizar 

toda a categoria para combater os ataques da ECT. 

Segue em anexo ata completa da reunião com a VIGEP.  

 

  

Edmar Leite  Rogério Ubine 

Secretário Geral - FENTECT  Diretoria Colegiada - FENTECT 

 
  


